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PALÃC O BORGES DE MEDEl~OS

OFÍCIO EXECUT ‘10 ~QÇ 46SZ /2025/DLEG

Uruguaiana 2 de outuDre de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de Davhc
Prefeito
Nesta

Assunto: Indicação de providências.

Sen i~r Prefetc,

1. Servino-nos rio presente para, em atenção à Indicação i~ ~ aa Vereadora
Márcia Pedrazzi Furragalli, a~wovada pelo Plenário, indicar a Vossa Exce ência a instalação de
placa de embarque e desembarque na Rua Sete de Setembro, em frente ao n2 1365 onde está
localizada urra rJinica de fisioterapia
2. A preserte soiicitaçâo tem como objetivo garantir maior acessibilidade e
segurança aos paci~ites da clínica. Muitos dos atendidos possuen mo4,il dade -eduzida ou
temporariamente comprometida, o que torna essencial a d spoiibi[dade de im espaço
adequado para embarque e oesembarque de veículos.
3. Atuaimente, a ausênda de sinalização específica no ocai cificulta o acesso dos
paciertes, podendo causar :‘anstorios no trânsito e colocar em risco a mtegridaoe física dos
usuários da clinica. A insta~ação ca placa facilita-á o atendimento, prc•pcrcionando maior
comodidade, fltiidez no tráfego e segurança para tcdos.
4. Dessa forma, solicitamos a atenção co setor competente para a vianilização da
medida com a maior brevidade possivel.

Atencicsamente,

Ver.JOA 1 ‘LVESC~
Pr~ idente
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